LEI N° 2729 DE 04 DE FEVEFEIRO DE 2009

CRIA O CARGO DE CHEFE DE SECRETARIA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Artigo 1°- Cria o Cargo em Comissão de Chefe de Secretaria, na Câmara Municipal de Vereadores do Município, conforme as especificações constantes do anexo único, parte integrante.

 
Artigo 2°- O cargo em Comissão que ora se cria tem seu embasamento jurídico na Lei n° 1586/93, de 13 de abril de 1993, Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

 
Parágrafo Único: O padrão de vencimento do Chefe de Secretaria será o CC 7, segundo previsto na Lei n°2518/05.

 
Artigo 3°- O servidor ficará sujeito aos ditames do Regime Jurídico Único do Município.

 
Artigo 4°- As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.

 
Artigo 5°- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE FEVEREIRO DE 2009.








          CARLA MARIA SPECHT








                  Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Silvino Kuhn

Secretário da Administração
ANEXO ÚNICO

Categoria Funcional: Chefe de Secretaria 

Padrão de Vencimento: CC7

Atribuições: Recepcionar convidados e autoridades; administrar a cedência das dependências da Câmara para reuniões autorizadas pelo presidente; assessorar o presidente e o secretário nas atividades administrativas e legislativas; organizar e distribuir expediente para tramitação; realizar pesquisas e trabalhos de organização administrativa e planejamento nos serviços da Câmara; verificar e acompanhar a tramitação de assuntos junto às repartições públicas e da Câmara; acompanhar processos legislativos; acompanhar as sessões plenárias e das comissões; cuidar da manutenção das instalações da Câmara; preparar despachos determinados pelas comissões e pelo presidente; assessorar a mesa, as comissões e os vereadores lavrando pareceres; elaborar projetos e pesquisas; dar curso normal aos projetos aprovados pelo Plenário; coordenar a redação das atas, da correspondência e dos e-mails; preparar o expediente para sessões ordinárias e extraordinárias; supervisionar e providenciar a aquisição de materiais de que carecer a Câmara; executar outras tarefas correlatas.

Condições de trabalho:

1) Geral: Carga horária de 40 horas

2) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados.

Requisitos para provimento:

1) Idade: 18 anos

2) Instrução: 2°Grau completo, preferencialmente cursando algum superior.

3) Comprovação de conhecimentos em informática.

